
________________ _____________________

Gri’deTrabaIho — Ordens Profissionais - Enfern’’s

______________________________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de
Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n. 96!XV!1a (GOV) Alteração CH Alteracão - PCP Alteração IL
Alteraçao BE Alteração PSD Alteraçao PS

(07/1012023— 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 20h14)
(08/1012023 — 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

_______________________
_________________ __________________ __________________ _________________

21h45)

Artigo 1.°
Objeto

1 - A presente el
altera Os estatutos de
associaçöes pbIicas
profissionais, adequando
os ao disposto na Lei n.°
2/201 3, de 10 de janeiro,
na redacao que he foi
dada pela Lei n.° 12/2023,
de 28 de marco, que
estabelece o regime
jurIdico de criação, V V

organização e
V

funcionamento das V V

associaçOes pUblicas V

V

prolissionais. I
V

F: V

C: V V

V

V

A:

Apr, Rej. Prej.
V

V

2 - Para efeitos do
disposto no nümero
anterior, a preserite Iei
procede: V

1



Gw’’deTrabaIho — Ordens Profissionais -_Enfernvs

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96/XVI1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteração IL Alteração BE Alteraçao PSD Alteração PS
dos Enfermeiros*

(07/10/2023 — 1 6H54) (08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4)
(08/1012023 — 20h32) (08/10/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

______________________ _________________ _________________ _________________ _________________

21h45)

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

(...)
h) 0 n.° 2 do artigo
70 a alinea d) do fl.0 1 do
artigo 11., n.°s 2,3,4,6 e
9 do artigo 14.°, Os fl.°S 3
a 5 do artigo 15°, a alInea
h) do fl.° 1 do artigo 17.°,
as alifleas e) e m) do n.° 1
do artigo 19.°, o fl.0 4 do
artigo 20.°, a alIflea j) do
n.° 6 do artigo 32.°, as
alifleas a), b) e c) do artigo
37.°, Os fl.°5 1 e 2 do artigo
39•0, Os artigos 40.° a 42.°,
o artigo 120.° e a
subalIflea iv) da alIflea f)
do artigo 1 22.° do Estatuto
da Ordem dos
Enfermeiros;
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Griy’deTrabalho — Ordens Profissionais - Enferiv’s

________________ _____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n.° 961XV/1 a (GOV) Alteraçao CH Alteração - PCP Alteraçao IL Alteração BE Alteração PSD Alteração PS

(07110/2023 — 16H54) (08110/2023— 13h12) (08/1012023 — 20h14)
(08/1012023 — 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

________________ _________________ _________________ ___________

-- 21h45)

E:.

C:

A

Apr. Rej. Prej.

CAPITULO VII
Enfermeiros Artigo 21.0

(...)
Artigo 21.0

Alteraçao ao Estatuto Os artigos 3.° a 7.°,
da Ordem dos 10.0, 12.°, 14.°, 15.°
Enfermeiros a 25.°, 27.°, 30.° a

-

32.°, 38.°, 390 430

Os artigos 3.° a 7.°, 10.°,-. ; /\ 51.°, 53.° a 55.°,
12° 14° 15°a25° 27° V I 610 63° 66° 69°
30°a32° 38° 39° 430 1 710 960 98°

• 51 .o, 53.° a 55.°, 61 ° 63.°, 11 5•o, 1 16.° e 122.°
66.°, 69.° 71.°, 96.°, 98.°, do Estatuto da
115.°, 116.° e 122.° do Ordem dos
Estatuto da Ordem dos Enfermeiros,
Enfermeiros, passam a ter passam a ter a
a seguinte redacao: seguinte redacao:

F:
. V F:

C:
C:

A;
V V A:

Apr Rej. Prej.
V

Apr. Rej. Prej.

3



_________________
_____________________

Gru’deTrabaIho — Orderis Profissionais - Enfernv’os

________________ _____________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96!XV/1.a (GOV) Alteraçao CH Alteração - PCP Alteraçao IL Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteraçao PS
dos Enfermeiros*

(07/10/2023— 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

___________________ _______________________ __________________ _________________ __________________ __________________ _________________

21h45)

Artigo 3.° Artigo 3•0 Artigo 3•o

Fins e atribuiçöes [...] (...)

1 - A Ordem tern 1 - [...]. 1 - [...].
corno desIgnio
fundarnental a defesa
dos interesses gerais
dos destinatários dos
serviços de V

enferrnagern e a
representaçao e
defesa dos
interesses da
profissão.
2 - A Ordern tern por 2

- [...]. 2 -
fins regular e
supervisionar o
acesso a profissão de V

entermeiro e o seu
exercIcio, aprovar, V

nos terrnos da Iei, as V

normas técnicas e
deontolOgicas
respetivas, zelar pelo
curnprirnento das
normas legais e
regularnentares da V

profissão e exercer o V

poder disciplinar V

sobre os seus
membros.
3 - São atribuicOes da 3 - {...]: 3 - [...]:
Ordern:

4



__________________
______________________

Griy’deTrabaIho — Ordens Profissionais - Enferm’s

_________________ ______________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de
Propöstas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n. 96/XV/1 •a (GOV) Alteração CR Alteracão - PCP Alteraçao IL
Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteraçao PS

(07110/2023 — 1 6H54) (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 20h1 4)
(08/1012023 — 20h32) (08/10/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

__________________
______________________ _________________ _________________ _________________ _________________ _________________

21h45)

a) Defender os a) [...].
interesses gerais dos
destinatários dos
servicos;

C:

S A:

Apr. Rej. Prej.

b) Representar e b) [...1.
defender os interesses
gerais da profissão, sem
prejuIzo do disposto no
fl.0 5;

F:

C:

A:

Ap Rej. Prej. S

a) Zelar pela funçao
social, dignidade e c) [Anterior ailnea c) [...]
prestIgio da profissão a)1;
de enfermeiro,
promovendo a

-

valorizacão
profissional e
cientIfica dos seus S

5



GrV’deTrabalho — Ordens Profissionais - EnfernTh,s

_________________ _____________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de
Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n. 96!XV/1.a (GOV) Alteraçao CH Atteraçao - PCP Alteraçao IL Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteracao PS

(07/1012023 — 1 6H54) (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4)
(08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

_________________ _______________________
__________________ __________________ _________________ __________________ __________________

21h45)

membros;

b) Assegurar o d) [Anterior alInea d)J...]:
cumprimento das b)];
regras de
deontologia
profissional;

c) Contribuir, através e) [Anterior alInea e) [...]
da elaboraçao de c)];
estudos e formulacao
de propostas, para a
definicao da poiltica
da sade;

d)Regularoacessoe f) Regular o
o exercIcio da acesso a profissào pelo

V V

profissao; reconhecimento de
V

qualificaçöes
V V

profissionais e V

regulação do exercIcio V

da profissão em matéria V
V V

disciplinar e V

V

deontológica;
V

V
V

V V

V

V -

V

C: V

V

V

V

A:
V

V

Apr Rej. Prej. V

V

V

7,

e) Definiro nivel de g) [Anterior alinea g) [ ]
quahficaçao e)]; V

V
V

profissional e regular VV

V

6



Gri’deTrabaIho — Ordens Profissionais - Enferm’s

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 961XV11 •a (GOV) Alteração CH Alteração - PCP Alteraçao IL Alteraçao BE Alteração PSD Alteração PS
dos Enfermeiros*

(07/10/2023 — 1 6H54) (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 —21 hi 9) (08/10/2023 —

_________________ _______________________ __________________ _________________ __________________ __________________ _________________

21h45)

o exercIcio
profissional;

f) Acreditar e creditar h) [Anterior alInea h)[...]
açoes de formaçao f)];
continua;

g) Regularnentar as i) [Anterior alInea i) [...]
condiçöes de g)];
inscricão na Ordem e
do reingresso ao
exercIcio da
profissão, nos termos
legalmente
aplicaveis;

h) Verificar a j) [Anterior alInea
satisfacao das h)];
condiçöes de
inscricao a que se
referem os artigos 6.°
e 7°;

i) Atribuir o tItulo k) [Anterior alInea k) [...]
profissional de I)];
enfermeiro e de
enfermeiro )
especialista corn
emissão da inerente
cédula profissional;

j) Efetuar e manter I) Elaborar e I) [...]
atualizado o registo atualizar o registo dos
de todos os seus membros, que sem
enfermeiros; prejuIzo do

Regulamento Geral
sobre a Protecäo de
Dados,deveserpUblico;

______ _______ _______________ _______________ ____________

7



GrV”deTrabalho — Ordens Profissionais - Enferrr’Ns

_________________ ______________

Propostas de Propostas de Propostas dePropostas de Propostas de Propostas de Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteraçao PSEstatuto da Ordem PPL n.° 96/xv/1. (GOV) Alteração CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL
(08/1012023— 20h32) (08/1 012023— 21h19) (08/10/2023 —dos Enfermeiros*

(07/10/2023 — 1 6H54) (08110/2023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 20h1 4)
21 h45)

F:

C:

A:

Apr Rej. Prej.

k) Proteger 0 tItulo e m) [Anterior alInea m) [...]
a profissão de k)];
enfermei ro,
promovendo
procedimento legal
contra quem o use ou
exerça a profissão
ilegalmente;

I) Exercer jurisdiçao n) Exercer n) [...J
disciplinar sobre OS jurisdição disciplinar
enfermeiros: sobre as enfermeiros,

realizando as
necessárias açöes de
fiscalizaçâo sobre a sua
atuacão;

F:

C:

A:

Apr Rej. Prej.

8



_________________ _____________________

Grt’deTrabaIho — Ordens Profissionais - Enfern,s

______________________________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n° 96/XV/1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteração PS

(07110/2023 — 16H54) (08110/2023 —13h12) (08/1012023— 20h14) (08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

___________________ _______________________ __________________ _________________ __________________ __________________

21h45)

m) Participar na o) [Anterior alInea o) [...]
elaboraçao da m)];

Iegislação que diga

respeito a profissão

de enfermeiro;

n) Promover a p) [Anterior alInea p) [...j

solidariedade entre n)];

os seus membros; 1-)

o) Fornentar o q) [Anterior alInea q) [...]
desenvolvimento da 0)];

formaçao e da

investigaçao em

enfermagem e

pronunciar-se sobre

os modelos de

formacao e a

estrutura geral dos

cursos de

enfermagem;

p) Prestar a r) [Anterior alInea r) [...]
colaboraçao p)];

cientIfica e técnica

solicitada por

qualquer entidade

nacional ou

estrangeira, piiblica

ou privada, quando

exista interesse

pCi bi ico;

q) Promover o s) [Anterior alInea s) {...]
intercãmbio de q)];

ideias, experiências e

conhecimentos

cientIficos entreos

_________________________ ____________________ ___________________ ____________________ ___________________ ___________________ ________________

9



________________ _____________________

GrV’deTrabalho — Ordens Profissionais - Enferir’os

_____________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de
PPL n° 96/XV/1.a (GOV) Alteração CH Alteracao - PCP Alteração IL Alteraçao BE Alteração PSD Alteracao PS

dos Enfermeiros*
(07110/2023 — 1 6H54) (08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

_________________ _______________________
_________________ __________________ _________________ _____________________________________

21h45)

seus membros e
entidades
congéneres,
nacionais ou
estrangeiros, que se
dediquern as areas
da saüde e da
enfermagem;

r) Colaborar corn as t) [Anterior ailnea t) [...]

classe que
/

organizacoes de r)];

representam Os
enfermeiros em
matérias de interesse
comum, por iniciativa
prOpria ou por
iniciativa daquelas
organ izacOes;

s) Participar nos u) [Anterior alInea u) [.1
processos oficiais de s)];
acreditação e na
avaliacao dos cursos
que dão acesso a
profissão de
enfermeiro;

t) Reconhecer as v) Reconhecer as v) [...]
qualificaçöes qualificaçöes
profissionais obtidas profissionais obtidas
fora de Portugal, nos fora de Portugal, nos
termos da Iei, do termos da lei, do direito
direito da União da União Europeia ou de
Europela ou de convencão
convencão internacional, cujos
internacional; processos, sem prejuIzo

__________________ _________________ _________________ __________________ _________________ ______________

10



Gri,deTrabaIho — Ordens Profissionais -_Enferm’’cs

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de
Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL Alteração BE Alteracao PSD Alteraçao PS
dos Enfermeiros*

(07/10/2023 — 1 6H54) (08110/2023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 20h1 4) (08/1012023 — 20h32) (08/10/2023 —21 hi 9) (08/1012023 —

___________________
_______________________

__________________
_________________

__________________
__________________

21h45)

do Regulamento Geral
sobre a Protecão de
Dados, devern ser
pUblicos;

C:

A

Apr. Rej. Prej.

w) Garantir que , w) [...]
exercIcio da profissão
observa o princIpio da
Iivre concorrência, bern
corno as regras da
defesa da concorrência
e de protecão contra a
concorrência desleal;

F:

C:

A

Anr. Rej. Prej.

u) Quaisquer outras
x) [Anterior ailnea

que Ihe sejam
u)].

x)
. :i

cometidas por Iei.

11



___________________ _______________________

GrideTrabalho — Ordens Profissionais - Enfern”s

___________________________________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n. 96IXV/1 •a (GOV) Alteracao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteraçao PS

(07/10/2023 — 1 6H54) (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4)
(08/1012023 — 20h32) (08/10/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

___________________ _______________________ __________________ _________________ __________________ __________________

21h45)

xi) (novo) — Tutelar
o bern jurIdico
subjacente ao
interesse püblico,
de especial relevo
que fundarnentou
a criação da
Ordern,
designadarnente,
o direito a saüde.

A:

Apr. Rej. Prej.

4 - Incumbe ainda a 4— [.i.
Ordem representar
os enfermeiros junto
dos órgãos de
soberania e
colaborar corn o
Estado e dernais
entidades püblicas
sempre que estejam
ern causa matérias
relacionadas corn a
prossecução das
atribuicoes da V

Ordem,
designadamente nas
açöes tendentes ao
acesso dos cidadãos

12



_________________ ______________________

GrtYdeTrabaIho — Ordens Profissionais - Enferm’’cs

______________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL Alteraçao BE Alteração PSD Alteraçao PS
dos Enfermeiros*

(07/10/2023 — 1 6H54) (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4)
(08/1012023 — 20h32) (08/10/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

__________________ _______________________ __________________ _________________ __________________ _________________ __________________

21h45)

aos cuidados de
saüde e aos cuidados
de enfermagem.

5 - A Ordem está 5—[...].
impedida de exercer
ou de participar em
atividades de
natureza sindical ou
que se relacionem
com a regulaçao das
relacoes económicas
ou profissionais dos
seus membros.

Artigo 4•0 Artigo 4.° Artigo 4•0

Cooperacão e [..j (...) V

colaboracao V

1 - A Ordem pode 1 - [...]. 1 -(...)
cooperar corn
quaisquer
organizaçöes,
nacionais ou
estrangeiras, de
natureza cientIfica,
profissional ou social,
que visem o exercIcio
da profissão de
enferrnei ro.
2 - A Ordem deve 2 - [...]. 2-(...)
prornover e V

intensificar a
cooperacao, a nivel
internacional, no
domInio das ciências V

de enferrnagern,
V

V

norneadarnente corn
instituicOes

13



GrL7 de Trabaiho — Ordens Profissionais -_Enfern’s

cientIficas dos paises
de lingua oficial
portuguesa e
Estados membros da
União Europeia.
3 - Para melhor
prossecução das
suas atribuiçoes, a
Ordern pode
estabelecer acordos
de cooperação corn
outras entidades
pUblicas, privadas ou
sociais, nacionais ou
estrangeiras, corn
exceçao das
entidades de
natureza sindical ou
p01 itica.

4 - A Ordern, no
ârnbito da
colaboraçao
institucional, pode
solicitar intorrnação
as entidades
püblicas, privadas e
da econornia social,
para a prossecução
das suas atribuicoes,
especialmente, no
que se refere as
alIneas d), j) e I) do
fl.0 3 do artigo 30

4 - A Ordem, no âmbito
da colaboracao
institucional, pode
solicitar informacão as
entidades püblicas,
privadas e da economia
social, para a
prossecução das suas
atribuiçöes,
nomeadamente, no que
se refere as alIneas f), I)
e n) do n.° 3 do artigo 3•0

4 — A Ordern, no
ârnbito da
colaboraçao
institucional, pode
solicitar informaçao
as entidades
püblicas, privadas e
da econornia social,
para a prossecucao
•das suas
atribu içöes,
nomeadamente, no
que se refere as
ailneas f), I) e n) do
n.° 3 do artigo 3°,
encontrando-se
estas obrigadas a
fornecê-Ias.

Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros* PPL n.° 96/XVI1 a (GOV)

Propostas de
Alteração CH

(07/10/2023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteraçao - PCP

(08/10/2023 — 13h12)

Propostas de
Alteraçao IL

(08/10/2023 — 20h14)

3-{...].

Propostas de
Alteraçâo BE

(08/10/2023 — 20h32)

Propostas de
Alteraçao PSD

(08/10/2023 —21 hi 9)

Propostas de
Alteraçao PS
(08/10/2023 —

21h45)

3—(...)

14



Grv’deTrabalho — Ordens Profissionais -_Enferirs

5 - A Ordem pode
estabelecer acordos
de cooperaçao corn
Os serviços de
inspeção da
Adrninistracao
Püblica para a
fiscalização do
cumprirnento dos
deveres profissionais
por parte dos seus
membros.
6 - A Ordern pode
estabelecer acordos
de cooperacao corn
os serviços de
inspeção referidos no
nürnero anterior, que
visern impedir o
exercIcio legal da
profissão,
norneadarnente por
quern não reüna as
qualificaçOes
legalmente
estabelecidas.

15

Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros* PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

Propostas de
Alteraçao CH

(07110/2023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteraçao - PCP

(0811 0/2023 — 13h12)

Propostas de
Alteraçao IL

(08/1012023 — 20h1 4)

Propostas de
Alteraçao BE

(08/1012023 — 20h32)

Propostas de
Alteraçao PSD

(08/10/2023 — 21h19)

Propostas de
Alteracao PS
(08/10/2023 —

21h45)

F:

C:

A

\pr. Rej. Prej.

F

C:

A:

Apr Rej. Prej.

5—[...].

6—[...].

5-(...)

6—(...)



GrV’deTrabaIho — Ordens Profissionais -_Enferir’s

7 - A Ordem presta e
solicita as
autoridades
administrativas dos
outros Estados
membros da União
Europeia e do
Espaço Económico
Europeu e a
Comissão Europeia
assistência mütua e
tomam as medidas
necessárias para
cooperar
eficazmente,
nomeadamente
através do Sistema
de nformacão do
Mercado Interno, no
âmbito dos
procedimentos
relativos a

estabelecidos noutro
Estado membro, nos
termos do capItulo vi
do Decreto-Lei n.°
92/2010, de 26 de
juiho, do n.° 2 do
artigo 51.° da Lei n.°
9/2009, de 4 de
marco, alterada pelas
Leis •OS 41/2012, de
28 de agosto, e
25/2014, de 2 de
maio, e dos fl•OS 2 e 3
do artigo 19.° da

7 — A Ordem presta e
solicita as autoridades
administrativas dos
outros Estados
membros da União
Europeia e do Espaco
Económico Europeu e a
Comissão Europeia
assistência mütua e
toma as med idas
necessárias para
cooperar eficazmente,
nomeadamente através
do Sistema de
Informação do Mercado
Interno, no âmbito dos
procedimentos relativos
a prestadores de
serviços já
estabelecidos noutro
Estado membro, nos
termos dos artigos 26.° a
29.° do Decreto-Lei n.°
92/2010, de 26 de juiho,
que estabelece os
princIpios e as regras
necessárias para
simplificar o Iivre
acesso e exercIcio das
atividades de serviços,
do n.° 2 do artigo 51.0 da
Lei n.° 9/2009, de 4 de
marco, que transpöe
para a ordem jurIdica
interna a Diretiva
2005/36/CE, e dos n.°s 2
e 3 do artigo 19.0 da
Diretiva 2000/31/CE, do

Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros* PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

Propostas de
Alteração CH

(07110/2023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteracao - PCP

(08/10/2023 — 13h12)

Propostas de
Alteraçao IL

(08/1012023 — 20h1 4)

Propostas de
Alteraçao BE

(08/10/2023 — 20h32)

7-(...)

Propostas de
Alteraçao PSD

(08/10/2023 — 21h19)

Propostas de
Alteração PS
(08/10/2023 —

21h45)

p restado res
serviços

de
ja

16



_________________ ______________________

GrLfr’deTrabalho — Ordens Profissionais - Enfern’s

_________________ _____________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de
Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 961XV11 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL Alteração BE Alteração PSD Alteraçao PS
dos Enfermeiros*

(07110/2023 — 1 6H54) (08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/1012023 — 20h32) (08/10/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

_________________ _______________________ _________________ __________________ _________________ __________________ __________________

21h45)

Diretiva 2000/31/CE, Parlamento Europeu e
do Parlamento do Conselho, de 8 de
Europeu e do junho de 2000, relativa a
Conseiho, de 8 de certos aspetos legais
junho de 2000, dos servicos da
relativa a certos sociedade de
aspetos legais dos inforrnação, em especial
serviços da do comércio eletrónico,
sociedade de no mercado interno,
informação, em norneadamente através
especial do comércio do Sistema de
eletrónico. Informaçao do Mercado

Interno.

C:

Apr Rej. Prej.

Artigo 5•0 Artigo 5•0

InsIgnias [...]

AOrdemtemdireitoa A Ordem tern direito a
usar emblema, usar ernblema, -‘

estandarte e selos estandarte e selos
prOprios, de modelo a próprios, de modelo a
aprovar pela aprovar pelo conselho
assembleia geral, nacional de enfermeiros,
sob proposta do sob proposta do
conselho diretivo. conselho diretivo.

17



_________________ ______________________

Gru’’deTrabalho — Ordens Profissionais - Enferm”s

_______________________________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) Alteração CH Alteração - PCP Alteraçao IL Alteração BE Alteração PSD Alteraçao PS

(07/10/2023 — 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 20h32) (08/1012023 — 21h19) (08/10/2023 —

21h45)

F

C:

U:

Apr Rej. Prej.

Artigo 6.° Artigo 6.° , Artigo 6.° Artigo 6.° Artigo 6.° Artigo 6.° Artigo 6.°
ExercI:ioda [...] (...) [...]

0 exercIcio da A atribuição do tItulo A atribuiçao----Io 1 — (Corpo do 1 — [atual corpo do 1 - A atribuição do 1 - A atribuiçao dc
profissão de profissional de tItulo profissional de artigo). artigo] tItulo profissional de tItulo profissional dE
enfermeiro depende enfermeiro, o seu uso e enfermeiro, o seu enfermeiro, o seu enfermeiro, o sei
da inscricao como o exercIcio dos atos uso e o exercIcio uso e o exercIcio uso e o exercIcic
membro da Ordem. expressamente dos atos dos atos dos ato

reservados pela Iei aos expressamente expressamente expressamente
enfermeiros, nos termos reservados pela Iei reservados pela Iei reservados pela le
do artigo 30.° da Lei n.° aos enfermeiros, aos enfermeiros, aos enfermeiros
2/2013, de 10 de janeiro, nos termos do nos termos do nos termos dc
na sua redacão atual, artigo 30.° da Lei n.° artigo 30.° da Lei n.° artigo 30.0 da Lei
dependem de inscricão 2/2013, de 10 de 2/2013, de 10 de 2/2013, de 10 dE
como membro da janeiro, na sua janeiro, na sua janeiro, na su
Ordem. redaçao atual, redacao atual, redaçao atual

dependem de dependem de dependem dE
• inscriçao como inscrição como inscrição comc

membro da Ordem, membro da Ordem membro da Ordem.
e da titularidade e da titularidade
de cédula de cédula
profissional . profissional
válida. válida.

18



________________ _____________________

GrdeTrabaIho — Ordens Profissionais -_Enferm-”os

________________ _____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96/XV/1
•a

(GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL
Alteraçào BE Alteração PSD Alteraçäo PS

dos Enfermeiros*
(07/10/2023 — 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 20h14)

(08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

_________________ _______________________ __________________ __________________ _________________ __________________ __________________

21h45)

f.

____________________________________________ ____________________________________________

F: F:
F: F:

C: C:
C: C:

A: A:
A: A:

Apr. Rej. Prej. A Rej. Prej.
Apr. Rej. Prej. Apr. Rej. Prej.

2 — [NOVO] 2 — [NOV01

Independentemen
Independentemen

te da forma de
te da forma de

exercIcio da
exercIcio da

profissão e do
profissão e do

setor püblico,
setor püblico,

privado,
privado,

cooperativo
cooperativo ou

social em que a
social em que a

mesma seja
mesma seja’

exercida, Os atos
exercida, Os atos

próprios da próprios da

profissão de
profissão de

enfermeiro
enfermeiro são

assegurados por
exciusivamente

membros
assegurados por

regularmente
membros

inscritos na
regularmente

Ordem, sem
inscritos na

prejuIzo de
Ordem.

poderem ainda ser

exercidos por

outros

profissionais,

desde que

legalmente

19



Gr’’deTrabaIho — Ordens Profissionais -_Enferm’’cs

________________ ____________

Propostas de Propostas de Propostas de
Propostas de Propostas de Propostas de

Estatuto da Ordem
PPL n.° 96IXV/1 a (GOV) Alteraçao CH Alteração - PCP Alteraçao IL Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteraçao PS

dos Enfermeiros*
(07110/2023— 16H54) (08110/2023— 13h12) (08/10/2023 — 20h14) (08/1012023— 20h32) (08/10/2023—21 h19) (08/10/2023 —

_________________ __________________ _________________ __________________ __________________

21h45)

autorizados.

F:

C: C:

A:

Apr. Rej. Prej. Apr. Rej. Prej.

2 - 0 exercIcio d
2 — 0 exercIcio da

— [NOVO] 0 profissão,
profissão, exercIcio da independentemen
independentemen profissão, te do contexto err
te do contexto em independentemen que ocorra

vincula a/ / que ocorra, te do contexto em
entidadesvincula as que ocorra,
empregadoras ac

(J
entidades vincula as
empregadoras ao entidades respeito peic
respeito pelo empregadoras ao cumprimento do
cumprimento dos respeito pelo princIpios e regra
princIpios e regras cumprimento dos deontológicas C
deontológicas e princIpios e regras das norma
das normas deontolégicas e técnicas
técnicas das normas aplicáveis
aplicáveis técnicas profissão.
profissão. aplicáveis a

profissão.

20



Griy’deTrabaIho — Ordens Profissionais - Enfern’s

________________ _____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de
Alteraçao BE Alteração PSD Alteraçao PS

PPL n.° 96,XV,1.a (GOV) Alteração CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL (08/1012023— 20h32) (08/1 012023— 21h19) (08/10/2023 —dos Enfermeiros*
(07/10/2023 — 1 6H54) (08110/2023 — 1 3h1 2) (08110/2023 — 20h1 4) 21h45)

F: F F:

C: C: C:

A: A: A:

Apr. Rej. Prej. Apr. Rej. Prej. Apr. Rej. Prej.

Artigo 6.°- A Artigo 6.°- A Artigo 6.°- A
Responsabilidade e (...) (...)

autonomia

1 — 0 enfermeiro, no 1
— (...). 1

— (...). V -

seu exercIcio
profissional, adota urna V V

. conduta responsável, V

V

! ética e deontológica,
V

\) atuando corn a V

V

dignidade e autonomia
V

V

V

técnico-cientIfica da V

profissão. -

F:
V

C: V

V
V V

A: V

AprV Rej. Prej.
V

4V\ 2 — No seu exercIcio 2(...). V

VV/

\4V) profissional, o
Y enfermeiro atua corn

21



________________ _____________________

Grv’deTrabalho — Ordens Profissionais -_Enferws

________________ _____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n. 96IXV/1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL
Alteraçao BE Alteração PSD Alteraçao PS

(07/10/2023 — 1 6H54) (08110/2023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 20h1 4)
(08/10/2023 — 20h32) (08110/2023 —21 hi 9) (08/10/2023 —

_______ _______________________ __________________ _________________ __________________ __________________ _________________

21h45)

vista a promoção da
saüde, prevericão da
doenca, tratamento,
reabilitacao e reinserção
social dos destinatãrios
de cuidados.

F:

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

3 — 0 enfermeiro é 3 (...). 3

responsável pelas
decisöes que toma,

/ pelos atos da profissão

j necessários para o
exercIcio profissional
que pratica e pelas
tarefas que delega. V

C:
V

A

Apr. Rej. Prej. V

22



________________ _____________________

GrV’deTrabalho — Ordens Profissionais - Enfern”s

________________ _____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96/XV!1 a (GOV) Alteracao CH Alteraçao - PCP Alteraçào IL
Alteração BE Alteraçao PSO Alteraçao PS

dos Enfermeiros*
(07/1012023 — 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (08110/2023— 20h14)

(08110/2023— 20h32) (08/1012023— 21h19) (08/10/2023 —

_______________________ __________________ _________________ __________________ _________________ __________________

21h45)

4 — 0 enfermeiro, 4—(...). 4—(...).
quando integrado em
equipas
multiprofissionais, atua
em cooperaçao,
articu Iacao,
complementaridade
e/ou coordenacao de
outros profissionais,
cuja atuação seja
funcionalmente
interdependente ou
complementar a sua.

5 — A relaçãóde 5 — A relacâo de
subordinacao subordinacao
hierárquica e hierarquica e

C:
dependência dependência
funcional, no funcional, no

A: exercIcio exercIcio
profissional so profissional, so

Apr Rej. Prej. existe entre existe entre
enfermeiros, enfermeiros,
inexistindo em inexistindo em
relação a qualquer relaçào a qualquer
outro profissional outro profissional
ou grupo ou grupo
profissional. profissional.

F: F:

C: C:

A: A:

Apr. Rej. Prej. Apr Rej. Prej.

23



_________________ ______________________

Grv’ deTrabaiho — Ordens Profissionais - Enfer,r’os

_______________________________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n.° 961XV/1 a (GOV) Alteração CH Alteraçao - PCP Alteração IL Alteração BE Alteraçáo PSD Alteraçao PS

(07/10/2023 — 1 6H54) (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 20h1 4) (08/1012023 — 20h32) (08/1012023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

________ _________________ _________________

21h45)

6 — Na sua 6 — Na sua
responsabilidade responsabilidade
individual, individual,
encontra-se encontra-se

/_ vedado aos vedada ao

) enfermeiros a enfermeiro a
participacao, ou participação, ou
qualquer outra qualquer outra-
forma de forma de 4 N
envolvimento, em envolvimento, em
acöes de açöes de
formação, estágio formaçao, estágio
ou ou
acompanhamento acompanhamento
de outros de outros
profissionais que profissionais que
nâo enfermeiros, não enfermeiros,
destinados a destinadas a
viabilizar a viabilizar a
utilizacao de utilizacao ou
transferência de transferéncia de
práticas, técnicas práticas, técnicas
e competências e competências
próprias da próprias da
profissão a profissão a
profissionais nao profissionais não
enfermeiros. enfermeiros.

F F:

C: C:

A A:

Apr. Rej. Prej. Apr. Rej. Prej.
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________________ _____________________

Gri’deTrabaIho — Ordens Profissionais -_Enfervrs

_____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96/XVI1 . (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteração IL (08
Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteraçâo PS

dos Enfermeiros*
(07/10/2023 — 1 6H54) (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4)

/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

_______________________ __________________ _________________ __________________ _________________ __________________

21h45)

Artigo 6.°-B
Qualificaçoes e
competências

1 - 0 enfermeiro
respeita as
qualificaçöes e
competências
reconhecidas pela
Ordem, abstendo-se de
praticar atos para os
quais não tenha a
qualificaçao e as
competências
necessárias.

F

C:

A

Apr. Rej. Prej.

2 - 0 enfermeiro
não pode delegar V

competéncias próprias V

V

da profissão em outros
profissionais que rião
enfermeiros.

25



________________ _____________________

Griy’deTrabaIho — Ordens Prof issionais - Enfern”s

________________ _____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n. 96,XWta (GOV) Aiteração CH Alteração - PCP Alteraçao IL Alteracao BE Alteraçao PSD Alteracao PS

(07/10/2023 — 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 20h14)
(08/10/2023 — 20h32) (08110/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

________ ______________________
_________________ _________________ _________________ _________________ _________________

21h45)

F

C:

A:

Apr Rej. Prej.

3 - 0 enfermeiro, no
seu exercIcio -

profissional, pode
delegar tarefas em

) profissional que dele
seja funcionalmente V

dependente quando se
verifiquem,

V

V
V

V

cumulativamente, as
seguintes condiçôes: V -

F:
V

C:

A:

Apr. Rej. Prej.
V

a) Tenha a

V

habilitacao necessária a
execucão da tarefa

- V

delegada;

26



________________ _____________________

GrV’deTrabaIho — Ordens Profissionais - Enfern”s

________________ _____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteração - PCP Alteraçao IL Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteraçao PS
dos Enfermeiros*

(07/10/2023 — 16H54) (0811012023— 13h12) (08/10/2023 — 20h14)
(08/1012023— 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

______________________ _________________ _________________ _________________ _________________ _________________

21h45)

F

C:

A

Anr Rej. Prej.

b) A natureza da
tarefa e a concreta
situação do destinatário
de cuidados o permitam;

P

C:

A:

ADr, Rej. Prej.

c) A tarefa
delegada seja realizada
sob a sua supervisão e
orientaçào.
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Gru’deTrabaIho — Ordens Profissionais - EnfernNs

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteração IL Alteração BE Alteraçáo PSD Alteração PS

(07110/2023— 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 —20h14)
(08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

21h45)

F:

C:

A:

Anr Rej. Prej.

Artigo 6.°- C
Definição da profissão

de enfermagem

A enfermagem é a
profissão da saude que
tern corno objetivo
prestar cuidados de
enferrnagern ao ser
hurnano, são ou doente,

‘) ao longo do ciclo vital, e
‘—-3—--

aos grupos
populacionais em que
está integrado, de forrna
que a mantenham,
melhorern e recuperern a
saüde, ajudando-os a
atingir a sua maxima
capacidade funcional
tao rapidarnente quanto
possIvel.
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Gw’deTrabaIho — Ordens Profissionais -_Enfern’os

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL fl.° 961XV/1 •a (GOV) Alteração CH Alteracao - PCP Alteraçao IL
Alteraçao BE Alteraçáo PSD Alteraçao i’s

(07/1012023— 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (0811012023— 20h14)
(08/1012023— 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

21h45)

F.

C:

A:

Apr, Rej. Prej.

Artigo 6.°- D Artigo 6.°- 0 Artigo 6.°- D Artigo 6.°- D Artigo 6.°- D Artigo 6.°-D Artigo 6.°- D
Definiçao de ato do (...) (...) (...) (...) [...] Atos da profissac

enfermeiro de enfermeiro

F:

C: F:

A: r C:

. A:Apr Rej. Prej.

-“ R P.N pr rej

1 — 0 ato do enfermeiro 1 — 0 ato do 1 — 0 ato do 1 - 0 ato do 1 - 0 ato do 1 - [. .1 1 — 0 ato dconsiste na avaliaçao enfermeiro consiste enfermeiro consiste enfermeiro consiste enfermeiro consiste enfermeiro consishdiagnOstica e na avaliaçao na avaliacao na avaliacao na avaliaçao na avaliaça
prognostica, na diagnóstica e diagnóstica e diagnOstica e diagnóstica e diagnastica
execuçao e avaliacao prognóstica, na prognOstica, na prognostica, na prognóstica, na prognóstica, m
dos resultados das prescricão, na prescricao, na prescrição, na prescricão, na prescricão de ato
intervençoes, tecnicas e execucao e execucao e execucao e execuçao e de enfermagemmedidas terapeuticas de avaliaçao dos avaliacao dos avaliacao dos avaliacao dos na execução
enfermagem, relativas a resultados das resultados das resultados das resultados das avaliaçao do
prevencao, promoçao, intervençoes, intervençöes, intervencöes, intervençöes, resultados da
manutencao, técnicas e medidas técnicas, e medidas técnicas e medidas técnicas e medidas intervençöes,
reabilitação, paliação e
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Gri.’deTrabaIho — Ordens Profissionais - Enferm’çs

Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros* PPL n.° 96/XVI1 a (GOV)

Propostas de
Alteraçao CH

(0711012023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteraçao - PCP

(08/1 012023— 13h12)

recuperacao das
pessoas, grupos ou
comunidades, no
respeito pelos valores
éticos e deontológicos
da profissão.

Propostas de
Alteraçao IL

(08110/2023 — 20h14)

Propostas de
Alteração BE

(08110/2023 — 20h32)

• Propostas de
Alteração PSD

(08110/2023 — 21h19)

Propostas de
Alteraçao PS
(08/1012023 —

21h45)

terapêuticas de
enfermagem,
relativas a
prevencao,
promoção,
manutencao,
reabilitação,
paliaçao e
recuperacao das
pessoas, grupos ou
comunidades, no
respeito pelos
valores éticos e
deontológicos da
profissão.

F:

C:

Aor Rej. Prej.

terapêuticas de
enfermagem,
relativas a
prevenção,
promoção,
manutencao,
reabilitaçao,
paliacao e
recuperacao das
pessoas, grupos ou
comunidades, no
respeito pelos
valores éticos e
deontologicos da
profissão.

terapêuticas de
enfermagem,
relativas a
prevencao,
promoção,
manutençao,
reabilitação,
paliaçao e
recuperação das
pessoas, grupos ou
comunidades, no
respeito pelos
valores éticos e
deontológicos da
profissão.

terapêuticas de
enfermagem,
relativas a
prevençao,
promocao,
manutenção,
reabi Iitacao,
paliaçao e
recuperação das
pessoas, grupos ou
comunidades, no
respeito pelos
valores éticos e
deontologicos da
profissão.

técnicas e medida:
terapêuticas d
enfermagem,
relativas
prevencao,
promocao,
manutencao,
reabilitacao,
paliaçao
recuperação da
pessoas, grupos 01

comunidades, n
respeito pelo:
valores éticos
deontológicos d
profissão.

F:

C:

A

Apr. Rej. Prej.

F.

C:

Apr, Rej. Prej.

C:

Rej. Prej.

F

C:

Arr Rej. Prej.

2-(...).2 — Constituem ainda
atos do enfermeiro, as
atividades técnico
cientIficas de ensino,
formacao, investigacao,
educaçào, assessoria e
gestao, na promocão da
saüde, prevencao e
tratamento,

2-(...).

C:

ft

.pr• Rej. Prej.

2-(...) 2-[...]. 2-[...] 2—(...)
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Gri.rdeTrabalho — Ordens Profissionais - Enfern’-os

Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros* PPL n.° 96/XV/i •a (GOV)

Propostas de
Alteraçao CH

(07/1012023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteraçao - PCP

(08/10/2023 — 13h12)

enquadradas no ãmbito
da sua atividade,
quando praticadas por
enfermeiros.

Propostas de
Alteraçao IL

(08/10/2023 — 20h14)

Propostas de
Alteração BE

(08/10/2023 — 20h32)

Propostas de
Alteraçao PSD

(08/10/2023 —21 hi 9)

Propostas cle
Alteraçào PS
(08/10/2023 —

21h45)

F:

C:

A;

Apr Rej. Prej.

3 — 0 disposto nos
nümeros anteriores não
prejudica o exercIcio
dos atos neles previstos

por pessoas não
inscritas na Ordem,
desde que legalmente
autorizadas.

3-(...). 3-(...).
3—(_.) 3-[...J.

F:

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

3 - 0 uso ilegal do
tItulo profissional,
a sua publicidade
indevida ou o
exercicio de atos
reservados aos
medicos sem
tItulo são punidos
nos termos da lei
penal.

3 — 0 disposto no
nümeros anteriore
não prejudica
exercicio dos ato
neles previstos P0
pessoas nãc
inscritas na Ordem
desde qu
legalmente
autorizadas para
efeito.

)
F:

C:

ApP. Rej. Prej.

F:

C:

A

Apr. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros* PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

Propostas de
Alteraçao CH

(07/10/2023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteraçao - PCP

(08/10/2023 — 13h12)

4 —

Propostas de
Alteração IL

(08/1012023— 20h14)

As

Propostas de
Alteraçao BE

(08/10/2023 — 20h32)

intervencöes dos
enfermeiros são
autónomas ou
interdependentes.

4 - As
intervençöes dos
enfermeiros são
autónornas ou
interdependentes.

Propostas de
Alteração PSD

(08/1 012023— 21h19)

Propostas de
Alteração PS
(08/10/2023 —

21h45)

/—“

F F:

C: C:

A: A:

ADr: Rej. Prej. Apr Rej. Prej.

4 — Sã
autónomas a
intervencöes
eaIizadas peIo
‘enfermeiros, sob
sua ünica
exciusiva decisã
e
responsabilidade,
de acordo corn a
respetivas
qualificaçöes
profissionais, no
diferentes
dornInios d
intervencao.

a) São autónomas
as intervençöes
realizadas pelos
enfermeiros, sob
ünica e exciusiva
decisão e
responsabilidade,
de acordo corn as
respetivas
qualificaçöes
profissionais, nos
d iferentes
domInios de
intervencao.

5 — São
autónornas as
intervencôes
realizadas pelos
enferrneiros, soba
sua unica e
exciusiva decisão
e
responsabilidade,
de acordo corn as
respetivas
qualificaçöes
profissionais, nos
diferentes
dornInios de
intervenção.

C:

R

Ap-. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros*

Propostas de
Alteraçao CH

(07/1012023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteração IL

(08/1 012023— 20h14)

Propostas de
Alteração BE

(08/10/2023 — 20h32)

F F:

C: C:

A

Apr Rej. Prej. pr. Rej. Prej.

b) São
interdependentes
as intervençöes
dos enfermeiros
realizadas de
acordo corn as
respetivas
qualificaçoes
profissionais, ern
conjunto corn
outros
profissionais, para
atingir urn objetivo
corn urn,
decorrentes de
pianos de acao
previamente
definidos peias
equipas
rnuitiprofissionais
ern que se
encontrern
integrados.

6 — São
interdependentes
as intervençöes
dos enfermeiros
reaiizadas de
acordo corn as
respetivas
qualificaçöes
profissionais para
atingir urn objetivo
comurn,
decorrentes de
pianos de acôes
previarnente
definidos peias
equipas
rnuitiprofissionais
ern que se
encontrern
integrados,
cabendo-ihe, no
respeito peia sua
autonomia, a
responsabiiidade
de decidir sobre a
sua
irnpiernentacão,

PPL fl.° 96IXV/i a (GOV)
Propostas de

Alteração - PCP
(08/10/2023 — 13h12)

Propostas de Propostas de
Aiteraçáo PSD Alteraçao PS

(08/10/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

21h45)
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GrvdeTrabaIho — Ordens Profissionais - Enfern’Ths

_______________________________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n. 96/XV/1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL
Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteraçao PS

(07/10/2023 — 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023— 20h14) (08/10/2023— 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

________________ _________________ _____________________________________

21h45)

assegurando a
continuidade de

F cuidados e a
avaliacao dos
resultados, de
acordo corn as
respetivas

Apr. Rej. Prej. cornpetências e
qualificaçöes
profissionais.

t.

C:

A:

Apr Rej. Prej.

7 - Os
enfermeiros, no
ârnbito das suas
intervencöes,
utilizarn todas as
técnicas e rneios
que considerem

‘

apropriados e ern
relacao as quais
reconhecam
possuir o
conhecimento V

necessário e
V

adequado para a
V

prestaçâo das
V

meihores
intervencöes,
tendo corno
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_______________ ____________________

GrVdeTrabaIho — Ordens Profissionais - EnferrrNs

________________ ____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n.° 96IXV11 •a (GOV) Alteraçao CH Alteração - PCP Alteraçao IL Alteração BE Alteraçao PSD Alteraçao PS

(07/10/2023 — 1 6H54) (08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

__________________ _________________ __________________ __________________

21h45)

referência a
prática baseada
na evidência,
referenciando
para Os recursos
adequados, em
função das
necessidades e
problemas
existentes.

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

Artigo 6.°- E
Liberdade de

exercIC 10

No seu exercIcio
profissional, Os
enfermeiros
gozam de plenaj
liberdade e•
autonomia para
praticar 0 ato
próprio da
profissão,
podendo solicitar
a disponibilizaçao
dos meios e
condiçoes que

_________________ _________________ _________________ _______________
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garantam o
respeito pela
profissão e pelo
direito dos
cidadãos a
cuidados de
enfermagem
seguros e de
qualidade.

Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros* PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

Propostas de
Alteração CH

(07/10/2023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteraçao - PCP

(08/10/2023 — 13h12)

Propostas de
Alteraçao IL

(08/10/2023 — 20h14)

Propostas de
Alteração BE

(08/10/2023 — 20h32)

Propostas de
Alteração PSD

(08110/2023 — 21h19)

Propostas de
Alteraçao PS
(08/10/2023 —

21h45)

F:

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

Artigo 70

Inscricao
Artigo 7•0,;

[...] H

1 - A inscricão na Ordem
rege-se pelo presente
Estatuto.

• ArtigoT°.

(I
••: ,

1 - A inscricao na
Ordem rege-se pelo
presente Estatuto e
respetivo
regulamento.

Artigo 70

(...)

1 -(...).

F:

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

Artigo 70

[...J

1 -[...]

F:

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

3b



_____________________

GrL’de Trabaiho — Ordens Prof issionais - Enferir’’cs

Propostas de Propostas de Propostas de
Propostas de Propostas de Propostas de Alteração BE Alteraçao PSD Alteraçao PSEstatuto da Ordem PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL (08110/2023 — 20h32) (08110/2023 — 21 hi 9) (08/1012023 —dos Enfermelros*

(07/10/2023 — 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 20h14) 21h45)

2 - Podem ainda 2 — [Revogado]. 2
— [...] 2 — (...). 2 [...]

inscrever-se na
o rdem:
a) As sociedades
profissionais de F.

enfermeiros,
incluindo as flhiais de
organizaçoes A: *

associativas de
enfermeiros Apr. Rej. Prej.
constituIdas ao
abrigo do direito de
outro Estado, nos
termos do artigo 14°;
b) As representaçöes
permanentes em
território nacional de
organizacoes
associativas de
enfermeiros
constituIdas ao
abrigo do direito de
outro Estado, caso
pretendam ser
membros da Ordem,
nos termos do artigo
15.°

‘) ‘ ‘ 3-{...]1 - Podem inscrever- 3 — [Anterior proémio do 3 [...1 —

se na Ordem: ,o 1]:

a) Os detentores de a) [Anterior alIneä
cursos superiores de a) do n.° 1];
enfermagem
portugueses;

b) Os detentores do b) Os detentores de
curso de cursos superiores de
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Propostas de Propostas de Propostas de
Propostas de Propostas de Propostas de Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteração PSEstatuto da Ordem PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) Alteração CH Alteraçao - PCP Alteração IL (08/10/2023 — 20h32) (08110/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —dos Enfermeiros*

(07/10/2023 — 16H54) (0811 0/2023 — 13h12) (08/1 012023— 20h14) 21 h45)

enfermagern geral ou enfermagem
equivalente legal; estrangeiros, a quem
c) Os detentores de tenha sido atribuIdo o
cursos superiores de reconhecimento de
enfermagem qualificaçöes, nos
estrangeiros, que termos da Iei;
tenharn obtido
equivalencia a urn
curso superior de
enferrnagern
português;

C:

A.

Apr Rej. Prej.

d) Os profissionais c) [Anterior aIIn
nacionais de Estados d) do n.° 1];
rnernbros da União
Europeia ou do
Espaço Econórnico
Europeu, cujas
qualificaçöes tenharn
sido obtidas fora de
Portugal, nos terrnos
do artigo 12°;

e) Os profissionais d) Os profissionais
nacionais de Estados nacionais de Estados
terceiros cujas terceiros cujas
qualificaçöes tenham qualificaçöes tenham
sido obtidas fora de sido obtidas fora de \ ,
Portugal, desde que Portugal, desde que
obtenharn a obtenham o
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_________________ ______________________

Gri’deTrabaIho — Ordens Profissionais - Enfern’’os

_________________ _____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 . (GOV) Alteração CH Alteraçao - PCP Alteração IL
Alteraçao BE Alteração PSD Alteraçao PS

dos Enfermeiros*
(07/10/2023 — 1 6H54) (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4)

(08/10/2023 — 20h32) (08110/2023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

_________________ _______________________ _________________ __________________ _________________ __________________ __________________

21h45)

equivalência das reconhecimento de
suas qualificaçöes as qualificaçöes, nos
qualificaçöes termos da Iei.
exigidas nas alIneas
a) e b) e seja
garantida a
reciprocidade de F:

tratamento, nos
C:

termos da convencao
celebrada entre a
Ordem e a autoridade
congénere do pals de pr. Rej. Prej.
origem do
interessado.

_________________

3 - Ao exercIcio de
— [Anterior n.° 3]

territOrio nacional da

— [•••i — (...).
- [...1

forma ocasional e
esporádica em

atividade de
enfermeiro, em
regime de Iivre
prestacao de
servicos, por
profissionais
nacionais de Estados
membros da União
Europeia e do
Espaco Económico
Europeu, cujas
qualificaçöes tenham
sido obtidas fora de
Portugal, aplica-se o
disposto no artigo
13.°
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__________________ ______________________

Gr—’deTrabaIho — Ordens Profissionais -_Enfern’-’os

_________________ _______________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 a (GOV) Alteraçao CH Alteracao - PCP Alteraçao IL Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteraçao PS
dos Enfermeiros*

(07110/2023 — 1 6H54) (08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/1012023 — 20h32) (08/1012023 — 21 hi 9) (08110/2023 —

___________________ _______________________ _________________ __________________ _________________ _________________ __________________

21h45)

4 - Aos candidatos 5 — [Anterior n.° 4j:
— —

5
-

que não tenham feito
a sua formacao em
estabelecimento de
ensino português é
exigido, nos termos
regulamentares, a
sujeição a uma prova
de comunicação que
visa avaliar a
capacidade de
compreensão e
comunicacao, em
lIngua portuguesa,
no âmbito do
exercIcio
profissional.

5 - A inscrição na 6 — [Anterior n.° 5]. 6
— [...] 6 — (...).

- 6 -

Ordem rege-se pelo
presente Estatuto e
respetivo
regulamento e
reporta-se a secção
regional
correspondente ao
distrito da residência
habitual ou domicIlio
protissional do
candidato.

6 - Para efeitos de 7 — [Anterior n.° 6]. 7— [...] 7
— (...).

- [...1

inscriçao na Ordem,
deve ser
apresentado o
documento
comprovativo das
habitaçOes

________________________ ___________________ __________________ __________________ ___________________ __________________ _________________
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Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros*

Propostas de
Alteração CH

(07/10/2023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteração IL

(08/1012023 — 20h1 4)

Propostas de
Alteraçao BE

(08/1012023 — 20h32)

académicas
necessárias, em
original ou pUblica
forma, ou na falta
destes, documento
comprovativo de que
já foi requerido e está
em condicoes de ser
emitido.

7 - 0 estágio
profissional de
adaptaçao, enquanto
medida de
compensaçao, é
regido pela Lei n.°
9/2009, de 4 de
marco, alterada pelas
Leis •OS 41/2012, de
28 de agosto, e
25/2014, de 2 de
maio.

9 — Para efeitos da
inscrição de nacionais
de Estados terceiros
cujas qualificaçöes
tenham sido obtidas
fora de Portugal e ao
quais se aplique o
disposto nas alIneas c) e
d) do n.° 3, a Ordem
reconhece as
habilitaçöes académicas
e profissionais obtidas
no estrangeiro que
estejam devidamente
reconhecidas em
Portugal ao abrigo da lei,
do direito da União
Europeia ou de
convencão
internacional, sem
sujeitar os detentores

PPL n.° 96IXV/1 . (GOV)
Propostas de

Alteraçao - PCP
(0811 0/2023 — 13h12)

Propostas de Propostas de
Alteraçao PSD Alteraçao PS

(08/1 012023— 21h19) (0811 0/2023 —

21h45)

8 — [Anterior n.° 7]. 8—{...]

9—[...]

8-(...).

9-(...).

8-[...]

9-[...]
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8 - A inscrição na
Ordem so pode ser
recusada corn
fundamento na falta
de habilitacoes legais
para o exercIcio da
profissão, em
inibiçao por sentenca
judicial transitada em
julgado, ou na falta
de quaisquer das
exigências previstas
no presente artigo.

dessas habilitacöes a
provas, exames ou outro
tipo de condicoes de
acesso que não
resultem expressamente
das regras em vigor no
momento do pedido.

10 - A inscrição na
Ordem so pode ser
recusada com
fundamento na falta de
habilitacöes legais para
o exercIcio da profissão,
em inibicao por
sentença judicial
transitada em julgado,
em inibicao de exercIcio
profissional, ainda que
temporária, em qualquer
Estado, em situacao de
incompatibilidade para o
exercIcio de
enfermagem ou na falta
de quaisquer das
exigências previstas no
presente artigo.

42

Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros* PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

Propostas de
Alteraçao CH

(07110/2023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteraçao - PCP

(08/10/2023 — 13h12)

Propostas de
Alteraçao IL.

(08/10/2023 — 20h14)

Propostas de
Alteraçao BE

(08/10/2023 — 20h32)

Propostas de
Alteraçao PSD

(08/10/2023 — 21h19)

Propostas de
Alteração PS
(08/10/2023 —

21h45)

F

C:

Apr Rej. Prej.

1O—(...).1O—[...]
1O-[...]
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Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 961XV!1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçâo - PCP Alteraçao IL
Alteração BE Alteraçao PSD Alteracao PS

dos Enfermeiros*
(07/1012023 — 16H54) (08/10/2023 — 13h12) (08110/2023— 20h14)

(08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

_______________________ _________________ __________________ __________________ _________________ __________________

21h45)

F:

C:

A:

Apr Rej. Prej.

11-[...]

11—AOrdemnãopode, 11{...]

por qualquer meio, seja
ato ou regulamento,
estabelecer restriçöes a
liberdade de acesso e
exercIcio da profissão
em violacao da Iei e da
Constituicao, nem
infringir as regras da
concorrência na
prestação de serviços
profissionais, nos
termos dos direitos
nacional e da União
Europeia.

F:

C:

A:

Apr Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem
dos Enfermeiros*

12 - Em casos
excecionais, e por
despacho do membro
do Governo responsável
pela area da saüde,
podem ser atribuIdos de
forma transitória Os
tItulos profissionais de
enfermeiros, a
enfermeiros cuja
formação tenha sido
obtida num Estado
terceiro, desde que
reconhecida por um
Estado-Membro da
União Europeia, ouvida
a Ordem.

Artigo 8.°-A
Competências

acrescidas

1 — A competência
acrescida reconhece a
diferenciação técnica e
profissional dos
enfermeiros.

Propostas de
Alteração Cl-I

(07/1012023 — 1 6H54)

Propostas de
Alteração IL

(08/10/2023 — 20h14)

Propostas de
Alteraçao BE

(08110/2023 — 20h32)

Propostas de
Alteração PSD

(08/10/2023 — 21h19)PPL n.° 96IXV/1 a (GOV)
Propostas de

Alteração - PCP
(08/10/2023 — 13h12)

/f(JJ

F:

a

C:C:

pr Rej. Prej.

Propostas de
Alteraçao PS
(08/10/2023 —

21h45)

Apr Rej. Prej.

C:

Rej. Prej.

F

C:

A:

Apr. Rej. Prej.
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Grv’deTrabalho — Ordens Profissionais - Enfern”s

_______________ ____________

Estatuto da Ordem Propostas de Propostas de Propostas de
Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96/XVI1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteração - PCP Alteraçao IL Alteraçâo BE Alteração PSD Alteração PS
dos Enfermeiros*

(07/10/2023 — 1 6H54) (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 20h1 4)
(08/10/2023 — 20h32) (08110/2023 —21 hi 9) (08/10/2023 —

_______________________ __________________ _________________ __________________ _________________ _________________

21h45)

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

2 — A competência
acrescida é atribulda
aos detentores de tItulo
de enfermeiro ou de
enfermeiro especialista,
através de urn processo
de reconhecimento,
validacao e certificaçao
de competências
diferenciadas ou
avancadas em
diferentes domInios do
exercIcio profissional e
areas de intervenção
nos termos previstos em
regulamento aprovado
pelo conseiho diretivo,
mediante parecer
vinculativo do conselho
de supervisão, o qual
apenas produz efeitos
após homologação pelo
membro do Governo
responsável pela area
da saüde.
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Grv’deTrabalho — Ordens Profissionais - Enferrr’s

________________ _____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n. 96IXV/1 •a (GOV) Alteração CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteração PS

(07/10/2023 — 16H54) (08110/2023— 13h12) (08/1012023— 20h14) (08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08110/2023—

_______________________ __________________ _________________ __________________ __________________ _________

21h45)

F:

C:

A:

Apr Rej. Prej.

3 - As competências
acrescidas atribuIdas
nos termos do numero -

anterior são inscritas na
cedula profissional

F:

C:

A

Apr. Rej. Prej.

Artigo 10.0 Artigo 10.0

Condiçöes para a [...]
exercIcio

1 - 0 exercicio 1 — [...]:
profissional obriga o
enfermeiro a:
a) Ser portador de a) [...];
cédula profissional
välida;
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Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteração - PCP Alteração IL Alteraçao BE Alteraçao PSD Alteraçao PS

(07/10/2023 — 16H54) (08110/2023— 13h12) (08/10/2023 — 20h14)
(08/10/2023 — 20h32) (08/10/2023 — 21h19) (08/10/2023 —

_________________ _______________________ __________________ _________________ __________________ __________________ _________________

21h45)

b) Estar inscrito na b) [...j;
seccao regional
correspondente ao
domicIlio profissional;

c) Ser titular de c) Ser titular de seguro
seguro de de responsabilidade
responsabilidade profissional, cujas
profissional. condicöes mInimas sad

fixadas por portaria dos
membros do Governo
responsáveis pelas
areas das finanças e da
saüde;

F:

C:

I’

Apr. Rej. Prej.

d) Manter o pagamento
das quotas a Ordem
regularizado.

C.

C:

A:

Apr Rej. Prej.
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________________ _____________

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

dos Enfermeiros* PPL n. 96/XVI1 •a (GOV) Alteração CH Alteraçao - PCP Alteração IL
Alteraçao BE Alteraçäo PSD Alteraçao ps

(07/10/2023 — 1 6H54) (08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/1012023 — 20h32) (08110/2023 — 21 hi 9) (08110/2023 —

_________________ ______________________ _________________ _________________ _________________ _________________ _________________

21h45)

2 - Quando não se 2—[...].
verifique algurna das
condicoes previstas
no nürnero anterior, o
enfermeiro dispöe de
urn prazo de 30 dias
tteis para regularizar
a sua situaçao.

3 - A cédula 3—[...].
profissional ê
revalidada
periodicarnente, nos
termos
regulamentares,
desde que se V

mantenham os
pressupostos que

V

V

justificararn a sua
V

ernissão.
V

V

4 - Para efeitos da 4— {...]. V

V

alInea c) do n.° 1, é V

V
V

V

observado o disposto
no aigo 38.° da Lei
n.° 2/201 3, de 10 de

V

janeiro.
V

5 - As sociedades de
V

V

profissionais de
enfermeiros e as V

sociedades V

V

V

multidisciplinares
V V

devem subscrever urn
seguro de V

responsabilidade civil
V

profissional, cujas
condiçöes mInimas são

V

V
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Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL
Alteraçao BE Alteração PSD Alteraçao PS

dos Enfermeiros*
(07/10/2023 — 1 6H54) (08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h1 4)

(08110/2023 — 20h32) (08110/2023 —21 hi 9) (08/1012023 —

_________________ _______________________ _________________ __________________ __________________ _________________ __________________

21h45)

fixadas por portaria dos
membros do Governo
responsáveis pelas
areas das financas e da
saüde.

F:

C:

(A)

Apr. Rej. Prej.

Artigo 11.0 Artigo 11.0 Artigo 11.0

Suspensão e perda [...] (...)
da qualidade de

membro da Ordem

1 - E suspensa a 1
— [...] 1

—

inscricao dos
membros da Ordem
que:

a) 0 requeiram; a) [...]
b) Tenharn sido b) [...]
punidos corn sanção
disciplinar de
suspensão;
c) Se encontrem em c) {.
situacao de
incompatibil dade
superveniente com o
exercIcio da
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GrideTrabaIho — Ordens Prof issionais - Enfernvs

Estatuto da Ordem
Propostas de Propostas de Propostas de

Propostas de Propostas de Propostas de

PPL n.° 96IXV/i •a (GOV) Alteraçao CH Alteraçao - PCP Alteraçao IL Alteracao BE Alteraçao PSD Alteraçao PS
dos Enfermeiros*

(07/10/2023 — 1 6H54) (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 20h32) (08/1012023 — 21 hi 9) (08/10/2023 —

_________________ _______________________ __________________ _________________ __________________ __________________ _________________

2ih45)

profissão de
enfermeiro;

d) Se encontram em d) [Revogada)
situaçao de
incumprimento
reiterado, pelo
perlodo mInimo de 12 F

meses, do dever de
C:pagamento de

quotas, em A:
conformidade corn o
presente Estatuto; ADr Rej. Prej.

e) Não tenham e) [...]
seguro de
responsabilidade
profissional em vigor.
2 - E cancelada a 2-[...] 2-[...]
inscrição dos
membros da Ordem
que:
a) 0 requeiram;
b) Tenham sido
punidos corn a
sanção disciplinar de
expulsao;
c) A Ordem tiver
conhecimento do seu
falecimento.
3 - Os casos de 3-[...] 3—[...]
cancelamento
previstos no nümero
anterior implicam a
perda da qualidade
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